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HOA PACEM IN TERRIS 

Lei nfi 6729 de 07-11-1991 

Eoratada pela rua 1 do Jardim São Francisco 

Início na divisa do loteamento 

Término na rua 7 

Jardim São Francisco 

OLs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefei- 

to Jacó Bittar. Projeto de lei n2 410/91 do vereador Salvador Zimbal 

di Filho. Processo CM n2 58.942. 

PACEM IN TERRIS 

E a seguinte a justificativa apresentada pelo vereador Salvador 

Zimbaldi Filho a este projeto de lei: "A Carta Encíclica "Pacem In Ter 

ris" (A Paz dos Povos) é um atualissimo tratado acerca da paz entre os 

homens, hoje tão cercados pelo ódio e pela violência. Ê um tratado de 

esperança, anseio profundo de nossa civilização moderna, carente de va 

lores que exprimam liberdade com caridade e respeito mútuo. Salienta o 

progresso da ciência e as invenções da técnica como uma força maravi- 

lhosa dos homens, quando usadas com respeito à vida de todos.Trata dos 

direitos e deveres de todos os homens, de tal modo que seja garantida 

a condição de vida de maneira digna de homens e mulheres, jovens e ve- 

lhos, sãos e enfermos, de maneira que seja garantido o direito à exis- 

tência com digno padrão de vida,com condições de trabalho assegurados. 

Enfatiza a relação necessária entre direitos e deveres da mesma pessoa 

reciprocidade de direitos e deveres entre pessoas diversas, com convi- 

vência de colaboração mútua, senso de responsabilidade, convivência es 

ta na verdade, no amor, na liberdade. Na II parte trata das relações 

entre os seres humanos e os poderes públicos no interior das nações,c£ 

mo realização do bem comum, com funções distintas de todos para uma or 

dem social equilibrada. Na III parte enfatiza relações entre as comuni 

dades políticas, sujeitos de direitos e deveres, com base na justiça, 

especialmente no trato das minorias, levanta pontos de discussões bem 

atuais, tratando até da questão do desarmamento. Na lY parte trata das 

relações dos indivíduos e das comunidades políticas com a comunidade 

mundial, considerando deficiente a organização atual da autoridade pú- 

blica com relação ao bem comum. Na parte V enfatiza as diretrizes pas, 

torais, salientando a pecessidade de participação na vida pública, me- 

diante as capacitações 'de cada pessoa, especialmente colocando a reuni 

ficação nos cristãos entre fé e ação temporal, o empenho constante pa- 

ra o desenvolvimento integral dos seres humanos em formação.Trata tam- 

bém das relações entre todos os homens empenhados na imensa tarefa de 

restaurar as relações de convivência humana na base da verdadefjustiça 

amor e liberdade. Relações entre si, relações das pessoas com suas co 

munidades e as relações de comunidades políticas entre si e com a co- 

munidade mundial." 
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GAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
PODER LEGISLATIVO 

DESPACHO 

REQUERIMENTO N.0... v\ ^ ~ ? s 
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Exmo. Sr. Presidente: 

i ' ' 

Nos termos regimentais» ouvido o Plena» 

rie, REQUEREMOS do Sr. Prefeito Municipal as informações na 

cessárias» para que seja denominada PACEM IN TERRIS, uma via 

pública de Campinas» de preferencia a Rua 3 do 3d. São Fran- 

CX 3C0• 

Sala das Sessões» O? de junhe de 1991* 

SALVADOR ZIMBALDI FILHO 

(Vereador 
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JUSTIFICATIVA ' 

A Carta Encíclica PACEM IN TERRIS (A PAZ DOS POVOS) 

é un atualíssino tratada acarca da paz entre os hoaens, haja tão car* 

cados pela ódio e pela vielância. 

I um tratado da esperança, anseio profundo da nessa 

civilização moderna, carente de valores que exprimam liberdade com ca 

ridads a respeite mutue* Salienta e pregsesse da ciência e as inven- 

ções da técnica como uma força maravilhosa des homens, quando usadas 

com respeite à vida de todos* 
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res da mesma pessoa, reciprocidade de direitoa e deverea entre pessoas 

diversas, com convivência de colaboração mútua, senso da responsabili- 

dade, convivência esta na verdade, no amor, na liberdade. 

Na II parte trata das relações entre os seres humanos 

e es poderes públicos no interior das naçãss, cerne realização de bem co 

mum, cora funçães distintas de todos para uma ordem social equilibrada* 

Na III parte enfatiza relações entre as comunidades / 

políticas, sujeitos de direitos e deveres, cem base na justiça, especi 

almante ne trato das minorias«Levanta pontos de discqesãas bem atuais, 

tratando até da questão de desarmamento* 

Na IV parte trata das relações dos indivíduos e das / 
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rcr as rslaçoas de cenvivêncie hueene ne base da verdade, justiça, a* 

aer e liberdade* Relações entre ai, ralaçees das pessoas cea suas ce* 

aunidades, e as relações de comunidades políticas entre si e com a ce 

munidade mundial* 

Par todo o aspecto social desta Enciclica, escri 

ta per Oeao XXIII em 1963, mas tae atual em seu mérito , os moradores 

da Rua 3 no Od* Sae Francisco gostariam de ve-la como nome de sua rua, 

porque expressa o pensamento de todos os que se preocupam cem o bem^es 

tar de todos os homens» 

SALVADOR ZIMBALDI FILhO 

( VEREADOR ) 
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DENOMINA "RUA PACEM IN TERRTq" nu» wt. r 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS. ' ** P0DLICA ^0 
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- .1 * ^ " tes,"s"' ■ 
térraino na Rua 07 do .es.o lotla^ento ^ l0tearaent° e 

bUcacão, revogadas'as bispos i çõe s ^eni co^trarL^9" " ^ ^ Pü 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de Novembro de 1991 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municipal 
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